
N? C 32/2 Jornal Oficial das Comunidades Europeias 8. 2. 89 

Quadro recapitulativo dos concursos, publicados no Suplemento do Jornal Oficial das 
Comunidades Europeias, financiados pela Comunidade Económica Europeia, no âmbito do 

Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED) ou do orçamento comunitário 

(Semana de 31 de Janeiro a 4 de Fevereiro de 1989) 

(89/C 32/02) 

N° do 
con-

2888 

2892 

2909 

N° e data do 
Jornal Oficial 

Suplemento «S» 

S 20 de 31. 1. 1989 

S 20 de 31. 1. 1989 

S 24 de 4. 2. 1989 

País 

Caraíbas Orientais 

Síria 

Benim 

Objecto 

AG-Gunthorpes: Equipa
mento informático variado 

SY-Damascus: Materiais 
diversos 

BJ-Cotonou: Produtos 
petrolíferos 

Data limite 
para remeter 
as propostas 

10. 3. 1989 

15. 3. 1989 

7. 3. 1989 

Comunicação da Comissão, nos termos do n? 1 do artigo 4? do Regulamento (CEE) n? 4257/88 
do Conselho, de 19 de Dezembro de 1988, relativo à aplicação das preferências pautais 
generalizadas para o ano de 1989 a certos produtos industriais originários dos países em vias de 

desenvolvimento 

(89/C 32/03) 

Nos termos do n? 1 do artigo 4? do Regulamento (CEE) n? 4257/88 do Conselho ('), a Co
missão comunica que foram esgotados os montantes fixos de direito nulo a seguir referidos: 

N? de ordem 

10.0140 
10.0160 
10.0200 
10.0350 
10.0453 
10.0455 

10.0520 
10.0570 
10.0590 

10.0660 
10.0680 
10.1055 
10.1060 

Descrição 

Etilenoglicol 
Dietilenoglicol 
Ácido láctico 
Vitamina C e seus derivados 
Polietileno linear 
Polietileno de densidade igual ou superior a 
0,94 
Couros e peles, de bovinos e de equídeos 
Malas, maletas, incluídas as de toucador 
Vestuário e seus acessórios, de couro natural 
ou reconstituído 
Calçado impermeável 
Calçado 
Aparelhos receptores de televisão 
Aparelhos receptores para radiotelefonia 

Origem 

Arábia Saudita 
Arábia Saudita 
China 
China 
Arábia Saudita 

Arábia Saudita 
Brasil 
China 

China 
Hong-Kong 
Hong-Kong 
China 
Singapura 

Montantes fixos de 
direito nulo 

(ecus) 

1 250 000 
350 000 
270 000 
850 000 

5 000 000 

4 500 000 
2 000 000 
1 000 000 

3 000 000 
260 000 
500 000 

4 000 000 
650 000 
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